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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 345-A, DE 2011 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera dispositivo da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, 
para aplicação do Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 26 (vinte e 
seis) anos de idade; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. ENIO BACCI). 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 7197/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 7197/2002 O PL 
7391/2010, O PL 345/2011, O PL 346/2011, O PL 347/2011, O PL 
348/2011, O PL 3844/2012, O PL 6090/2013, O PL 7590/2014, O PL 
7789/2014, O PL 8124/2014, O PL 192/2015, O PL 974/2015, O PL 
2517/2015, O PL 3208/2015, O PL 5704/2016, O PL 6581/2016 E O PL 
1437/2019, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 5673/2009. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 14/3/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2011 

(Do Sr. HUGO LEAL) 

 

Altera dispositivo da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e 

dá outras providências, para aplicação 

do Estatuto às pessoas entre 18 

(dezoito) e 26 (vinte e seis) anos de 

idade.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências, para aplicação do Estatuto às pessoas 

entre 18 (dezoito) e 26 (vinte e seis) anos de idade.  

Art. 2º  O parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................... 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 

26 (vinte e seis) anos de idade.” (NR) 

Art. 3º  O §5º do art. 121, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 .................................................................................. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e seis anos de 

idade. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Na sistemática do próprio ECA, especificamente no seu artigo 2º, 

entende-se por criança a pessoa até doze anos de idade incompletos e 

adolescente a pessoa entre doze e dezoito anos de idade. Em caráter 

excepcional, todavia, aplica-se o Estatuto aos jovens entre dezoito e vinte um 

anos, consoante bem exara o § único do próprio artigo 2º, ‘in verbis’: "Nos 

casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 

entre dezoito e vinte anos de idade". 

Pela legislação em vigor, na hipótese de um adolescente praticar 

um delito antes de completar 18 anos de idade, ele será processado e julgado 

segundo as regras do ECA, pois sempre deve prevalecer a data do fato (art. 

104 § único), ainda que a sentença seja proferida após a maioridade penal (18 

anos); e uma vez aplicada a medida sócio-educativa (internamento, por 

exemplo), o limite da prisão não pode ser superior a três (3) anos (art. 121 § 3º) 

e sua liberação (soltura) será compulsória aos 21 anos de idade (art. 121 § 5º). 

Assim, conforme o Estatuto, um adolescente infrator, 

minimamente conhecedor das regras jurídicas, estaria horas antes de 

completar a sua maioridade penal (18 anos) a praticar os mais diversos crimes 

(homicídio, estupro, assalto, seqüestro), ficando livre assim que completar os 

vinte e um anos. 

O art. 121 § 5º do ECA, ao dispor que "a liberação será 

compulsória aos vinte e um anos de idade", prevê que o adolescente que tenha 

atingido 21 anos de idade, estando internado (preso) por um crime praticado 

enquanto inimputável (menor de 18 anos), deve ser imediatamente solto, pois o 

sistema jurídico do ECA, especial e protetivo, não admite a aplicação de 

qualquer medida sócio-educativa ao infrator que atingiu 21 anos de idade, 

configurando-se assim, segundo a melhor doutrina, numa forma ‘sui generis’ de 
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extinção da punibilidade, para uns alcançada pela prescrição e para outros pelo 

perdão. O fato é que, atingindo os 21 anos, o adolescente infrator será 

imediatamente posto em liberdade, ainda que reste muito tempo de pena a 

cumprir, haja vista que, naquela data, perdeu o Estado-Juiz o direito de punir, 

aplicando-se assim, por analogia, a regras do Código Penal; 

Assim, em uma só lufada de despachos, o Juiz da Infância e da 

Juventude estaria mandando para o arquivo morto um sem-número de ato 

infracionais. 

Esta benevolência da legislação é uma das causas do descrédito 

do sistema de recuperação de jovens infratores, pois, em boa parte dos casos 

concretos, a medida imposta torna-se simplesmente um mito. Sua função de 

prevenção geral das infrações penais torna-se bem enfraquecida, gerando 

sensação de insegurança para a sociedade. 

Nesse sentido, o presente projeto aperfeiçoa o Estatuto para que 

o jovem infrator cumpra a decisão judicial e possa se recuperar para o convívio 

em sociedade.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos 

com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 
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adolescente à data do fato.  

 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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